CHAMADA PÚBLICA FUNDAJ Nº 001/2012 – SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONCESSÃO DE BOLSAS 
A Fundação Joaquim Nabuco (FUNDAJ), fundação pública vinculada ao Ministério da Educação, que desenvolve pesquisas nos campos das ciências sociais, da cultura e da memória nas regiões norte e nordeste do país, por meio de sua Diretoria de Pesquisas Sociais, CONVIDA os interessados a apresentarem propostas nos termos aqui estabelecidos para seleção pública de candidatos a bolsas de pesquisa no âmbito do Subprograma de Apoio a Rede de Pesquisas (PROREDES) do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), do qual a FUNDAJ é uma instituição participante. 

1. OBJETO 

Esta Chamada Pública destina-se a selecionar interessados para concessão de Bolsas de pesquisa, que atendam aos requisitos do Termo de Referência constante no Anexo I e no REGULAMENTO desta Chamada, para participar da equipe responsável, em Pernambuco, pela realização do projeto “Governança Metropolitana no Brasil”, no que diz respeito à Região Metropolitana do Recife, objeto do Acordo de Cooperação Técnica IPEA/FUNDAJ nº 05/2009, observadas, ademais, as disposições constantes das Portarias 491 e 493/2010 do IPEA, disponíveis na página do IPEA na internet www.ipea.gov.br
2. QUANTIDADE E DURAÇÃO DAS BOLSAS

Serão concedidas 02 (duas) bolsas, a serem pagas pelo IPEA, sendo uma em nível de Mestre e a outra em nível de Graduando, com duração prevista de 12 (doze) meses. 
3. REQUISITOS DO CANDIDATO 

3.1. Para o nível de Mestre: ter Mestrado em Desenvolvimento Urbano ou em Gestão de Políticas Públicas ou em áreas afins; ter experiência em gestão pública municipal ou metropolitana; ter conhecimento sobre Georeferenciamento; ter disponibilidade para dedicação de 20 horas/semana estimadas como necessárias para realização das atividades da pesquisa, conforme previstas no Termo de Referência, além de disponibilidade para participar das discussões e reuniões de trabalho, juntamente com a equipe na Fundação Joaquim Nabuco. 
3.1.1.  Os títulos obtidos no exterior só serão aceitos se e somente se forem validados por universidade pública em conformidade com a legislação vigente.

3.2. Para o nível de Graduando: estar matriculado nos dois últimos períodos do Curso de Arquitetura ou Geografia; ter conhecimento sobre dados cartográficos; ter disponibilidade para dedicação de 20 horas/semana estimadas como necessárias para realização das atividades da pesquisa, conforme previstas no Termo de Referência.

3.3. Os candidatos, de ambos os níveis, deverão atender ainda aos requisitos abaixo:

· não ter recebido bolsa IPEA na modalidade oferecida por período igual ou superior a 12 (doze) meses, exceto se, no ato da implementação da bolsa, ter cumprido o interstício de 01 (um) ano;

· não possuir bolsa IPEA ou de outra instituição no ato da implementação desta bolsa, salvo se a bolsa de outra instituição estiver suspensa;
· caso tenha vínculo com Instituições Públicas nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ser Pesquisador, Professor Universitário ou equivalente, devendo o candidato, se selecionado, apresentar autorização da instituição de origem, comprovando, ainda, que a legislação que rege sua carreira permite atuação em projetos de pesquisa do IPEA; 
· não ser servidor integrante do quadro de pessoal da FUNDAJ ou do IPEA; e

· apresentar Plano de Trabalho conforme o item 3 do Regulamento.
4. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS CANDIDATURAS

4.1.  Os candidatos deverão se inscrever enviando e-mail para catia.lubambo@fundaj.gov.br, anexando o currículo ou informando endereço lattes.

5. CRONOGRAMA, EVENTOS E DATAS 
	EVENTOS
	DATAS

	Publicação do Edital
	03 de setembro de 2012

	Início do envio das candidaturas
	03 de setembro de 2012

	Data limite para submissão das candidaturas
	17 de setembro de 2012

	Divulgação dos resultados no Diário Oficial da União e nas páginas da FUNDAJ  e do IPEA na internet
	A partir de 05 de outubro de 2012.

	Início das bolsas 
	A partir de outubro de 2012


5.1. As solicitações devem ser enviadas à FUNDAJ até às 23h:59 (vinte e três horas e  cinquenta e nove minutos), horário de Brasília, na data limite para submissão das candidaturas. 

5.2. Recomenda-se o envio das propostas com antecedência, uma vez que a FUNDAJ não se responsabiliza por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e congestionamentos.

6 – DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Os esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta Chamada poderão ser obtidos por intermédio do endereço eletrônico fatima.barroca@fundaj.gov.br e telefones 81 30736480, referenciando-se ao número da Chamada e nome do projeto.

7 – DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA

7.1. A qualquer tempo, a presente Chamada Pública poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, a critério da FUNDAJ, sem que isso implique em direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

7.2. A FUNDAJ poderá cancelar a presente chamada pública caso o Comitê julgador não se pronuncie no prazo de 30 dias a contar da entrega das propostas para análise.

8 – IMPUGNAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA

8.1. A presente chamada pública poderá ser impugnada por candidato que atenda os requisitos de candidatos constantes no item 3 (três), da presente chamada, até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para submissão das candidaturas.

8.2.  Decairá do direito de impugnar os termos da presente chamada o candidato que não o fizer até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para submissão das candidaturas. Não terá efeito de recurso a impugnação feita por aquele que, em o tendo aceito sem objeção, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições.

8.3 A impugnação deverá ser dirigida à Coordenação responsável pela Chamada Pública,

por meio eletrônico, para o endereço fatima.barroca@fundaj.gov.br.

9 – CLÁUSULA DE RESERVA

O IPEA reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas na presente Chamada.

Recife, 31 de julho de 2012.

Luís Henrique Romani

Diretor de Pesquisas Sociais

Fundação Joaquim Nabuco

REGULAMENTO

1. OBJETIVO

A presente Chamada tem por objetivo apoiar atividades de pesquisa, mediante a seleção de pesquisadores para atuação no projeto relacionado, em conformidade com as condições estabelecidas deste REGULAMENTO e nas normas contidas na Portaria IPEA/PROMOB Nº 491, de 28 de dezembro de 2010 e Portaria IPEA/PNPD Nº 492 de 29 de dezembro de 2010, que faz parte integrante da presente chamada independente de transcrição.

2. DAS INFORMAÇÕES DO PROJETO

O detalhamento do projeto está descrito no Termo de Referência, Anexo I da presente chamada, onde consta:

a) Título do Projeto;

b) Propósito do Trabalho;

c) Atividades a serem desenvolvidas pelo Bolsista; e

d) Resultados Esperados.

3. REQUISITOS DOS CANDIDATOS

O candidato deverá atender aos requisitos constantes do item 3 da Chamada Pública, os quais serão avaliados pelo comitê julgador mediante análise curricular e entrevista e apresentar Plano de Trabalho e conforme modelo previsto no Anexo II da presente Chamada, composto de: 

a) Atividades e Cronograma;

b) Resultados Esperados;

c) Outras Informações Relevantes

4. MODALIDADE E VALORES DAS BOLSAS 

	QUANTIDADE
	 MODALIDADE                                                                   
	VALOR UNITÁRIO EM R$

	01
	 Assistente de pesquisa (Mestre)
	2.500,00

	01
	 Estagiário de pesquisa (graduando)
	700,00


4.1. Os candidatos selecionados que possuam vínculo com Instituições Públicas nas esferas Federal, Estadual ou Municipal só poderão ser contemplados com as bolsas de pesquisa se exercerem cargos de Pesquisador, professor Universitário ou equivalentes. Estes candidatos deverão apresentar autorização da instituição de origem, comprovando, ainda, que a legislação que rege sua carreira permite atuação em projetos de pesquisa da FUNDAJ e do IPEA.

5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A seleção das propostas submetidas em atendimento a esta Chamada, será realizada por intermédio de análises e avaliações comparativas por comitê interno nomeado para esse fim quanto ao mérito técnico-científico do currículo proposto nas seguintes notas:

NOTA: (0) Insuficiente; (1 – 4) Fraco; (5 – 6) Regular; (7 – 8) Bom – (9-10) Excelente

PESO NOTA: (1 a 5)

	ITEM
	 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO   -    MESTRE                                                              
	PESO

	A
	 Histórico escolar (média geral, perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as atividades previstas).
	3

	B
	 Domínio de Softwares Básicos (editores de textos, planilha eletrônicas e apresentação de slides)
	2

	C
	 Entrevista
	5


	ITEM
	 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO   -   GRADUANDO                                                              
	PESO

	A
	 Competência e experiência do candidato nas áreas de planejamento urbano, desenvolvimento urbano e governança territorial 
	3

	C
	 Domínio de Softwares Básicos (editores de textos, planilha eletrônicas e apresentação de slides)
	2

	D
	 Entrevista
	5


5.1. Poderá, a critério do comitê julgador, ser desclassificado o candidato que obtiver nota

final inferior a 50% do total proposto na presente chamada.

5.2. Poderá, a critério do comitê julgador, ser convocado para entrevista somente os

candidatos melhores pontuados nos demais itens.

6. RESULTADO DO JULGAMENTO

A relação dos candidatos aprovados será divulgada na página eletrônica da FUNDAJ e do IPEA, disponíveis na Internet nos endereços www.fundaj.gov.br e www.ipea.gov.br e seu extrato publicado no Diário  Oficial da União. Todos os candidatos da presente Chamada tomarão conhecimento da aprovação ou não aprovação das suas propostas por intermédio de correspondência eletrônica, preservada a identificação dos pareceristas.

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1. Caso o proponente queira interpor recurso ao resultado do julgamento das propostas, poderá apresentar recurso, por meio do e-mail fatima.barroca@fundaj.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da publicação do resultado no Diário Oficial da União, desde que esteja disponibilizado ao proponente o resultado da avaliação do Comitê Julgador por meio eletrônico.

7.2. O recurso deverá ser dirigido a Comitê Julgador que, após o exame, poderá julgar pelo deferimento. Caso o Comitê julgue pelo indeferimento, o recurso será encaminhado para deliberação final da Presidência da FUNDAJ.

7.3. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. O prazo só se inicia e vence em dias de expediente na FUNDAJ.

8. DA CONCESSÃO DAS BOLSAS

8.1. O (A) candidato(a) deverá manifestar interesse na concessão da bolsa, pelo e-mail antonia.santarem@ipea.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias corridos após a publicação dos resultados, sob pena de não ter a bolsa implementada.

8.2. As bolsas serão concedidas na duração prevista em conformidade a Portaria IPEA Nº 491, de 28 de dezembro de 2010, e Nº 492, de 29 de dezembro de 2010 e base no item 2 da presente Chamada, mediante a apresentação, no prazo determinado por comunicação oficial do IPEA, dos seguintes documentos:

a) Formulário de Solicitação de Bolsa;

b) Termo de Compromisso assinado em duas vias;

c) Autorização da instituição de origem para atuação no projeto (para candidatos vinculados

a órgãos públicos);

d) Cópia da carteira de identidade;

e) Cópia CPF;

f) Comprovante de Residência (emitido nos últimos 90 dias);

g) Comprovante de escolaridade; e

h) Comprovante Bancário de conta corrente.

8.3. As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, apoiados pela presente Chamada, deverão citar, obrigatoriamente, o apoio da FUNDAJ/ IPEA.

8.4. Caso haja desistência do selecionado ou cancelamento da bolsa, poderá ser convocado o segundo colocado e assim sucessivamente, a fim de dar continuidade às atividades do projeto de pesquisa.

9. CANCELAMENTO DA CONCESSÃO

A concessão da bolsa poderá ser cancelada pela Presidência do IPEA, por ocorrência, durante sua implementação, de fato que justifique o cancelamento, sem prejuízo de outras providências cabíveis em decisão devidamente fundamentada ou pelo coordenador caso o bolsista não apresente desenvolvimento condizente com o previsto nos respectivos Termo de Referência e Plano de Trabalho.

10. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS

É de exclusiva responsabilidade de cada candidato adotar todas as providências que envolvam permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução do Plano de Trabalho.

11. DOS AJUSTES DOS PROJETOS APROVADOS

O Plano de Trabalho poderá sofrer ajustes junto à Diretoria interessada, visando à adequação ao Projeto do IPEA e as suas metas institucionais.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As informações geradas com a implementação das propostas selecionadas serão de domínio IPEA, disponibilizadas em sua base de dados, com divulgação ao público.

13. ANEXOS

ANEXO II – MODELO PARA PLANO DE TRABALHO

Objetivo do Projeto – Compor uma Caracterização e um Quadro de Análise Comparativa da Governança Metropolitana no Brasil

Foco de Análise: Arranjos Institucionais de Gestão Metropolitana

Questões centrais: Qual é a importância do arranjo institucional de gestão metropolitana? O que caracteriza um “bom” arranjo? A existência de um “bom” desenho institucional garante a qualidade da gestão e da governança metropolitanas? Os atores sociais e políticos e os agentes econômicos se reconhecem nestes arranjos? Pode-se dizer que há governança metropolitana nas RMs pequisadas?

Apresentar um Plano de Trabalho com base no Objetivo de Projeto do qual conste:

a) Atividades e Cronograma;

b) Resultados Esperados;

c) Outras Informações Relevantes
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

PROJETO: GOVERNANÇA METROPOLITANA NO BRASIL

Plataforma IPEA de Pesquisa em Rede

	1. Título da Pesquisa/Projeto:

Governança Metropolitana no Brasil



	2. Unidade Responsável no IPEA:

Assessoria de Planejamento e Articulação Institucional (ASPLA)

Diretoria de Estudos e Políticas Regionais, Urbanas e Ambientais (DIRUR)/GT Federalismo


	3. Coordenação Nacional, Equipe Técnica do IPEA e Instituições dos Coordenadores Estaduais

Coordenador Nacional: Marco Aurélio Costa (ASPLA)

3.1. Equipes e Instituições:

IPEA:

Miguel Matteo (TPP-DIRUR/IPEA)
Renato Balbim (TPP DIRUR/IPEA)
Instituições dos Coordenadores Estaduais:

Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte

Companhia de Planejamento do Distrito Federal – CODEPLAN

Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S/A – EMPLASA

Fundação CEPERJ

Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal do Mato Grosso – Fundação UNISELVA

Fundação de Economia e Estatística Siegfried Emanuel Heuser – FEE/RS

Fundação Joaquim Nabuco – FUNDAJ

Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Pará – IDESP

Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE
Instituto Jones dos Santos Neves – IJSN

Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social – IPARDES

Secretaria de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Goiânia – SDRMG

Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Bahia – SEDUR

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico/Secretaria Executiva do Conselho do Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana de Manaus – SRMM


	4. Proposta:

A pesquisa da “Governança Metropolitana no Brasil” irá reunir uma articulação, no âmbito da Rede IPEA, que contará com a participação dos 12 espaços metropolitanos brasileiros, reconhecidos pela REGIC 2007 (IBGE, 2008) aos quais se somam dois outros espaços dinâmicos que poderão despontar, no curto prazo, como novos espaços metropolitanos, a saber, Vitória e Cuiabá.

Trata-se de um esforço de articulação institucional relevante para o Brasil contemporâneo, que se reflete numa pesquisa que deverá, de forma balanceada, permitir a construção de quadros comparativos sobre aspectos importantes da gestão e da governança metropolitanas, ao mesmo tempo em que contempla a caracterização das especificidades presentes na gestão desses espaços.

A pesquisa apresenta diferentes componentes e se propõe a se articular com os esforços empreendidos pelo IPEA no sentido de compreender melhor as relações federativas do país.

	5. Justificativa:

As transformações por que passa o capitalismo causam efeitos importantes sobre as metrópoles: maior velocidade dos fluxos financeiros e de mercadorias, num mercado cada vez mais internacionalizado; reestruturação produtiva da atividade industrial, que permite a fragmentação de sua produção; e dinâmica do setor de serviços, que se transforma e contribui seja para a velocidade dos fluxos financeiros e comerciais como para a reestruturação produtiva. Essas transformações geram maior incerteza quanto à localização das atividades no território e, assim, reforçam a centralidade e o papel atual das metrópoles no mundo.

No Brasil contemporâneo, tanto ou mais que o fenômeno da urbanização, a metropolização vem se configurando como uma tendência de organização do espaço, seja enquanto fenômeno socioespacial, seja como fenômeno político-institucional, o que se reflete no aumento da importância das metrópoles brasileiras e no aumento do número de Regiões Metropolitanas.

A governança desses espaços, especialmente no que diz respeito à gestão das funções públicas de interesse comum, emerge como um desafio, clivado, do ponto de vista institucional, pelas possibilidades e limites das relações federativas trazidas pela Constituição Federal de 1988.

É neste sentido que se propõe para a Rede IPEA a construção de um projeto de pesquisa que, em diálogo com os estudos e investigações que tem como foco as relações federativas, procura investigar as especificidades, condições e condicionantes da governança metropolitana, partindo da análise e/ou avaliação da gestão das funções públicas de interesse comum, mas enfocando também a perspectiva de interação dos agentes econômicos e políticos e dos atores sociais que contribuem para a conformação do espaço metropolitano e para o campo de possibilidades de sua gestão e transformação.



	6. Objetivos:

6.1. Geral:

O objetivo geral da pesquisa consiste em caracterizar e avaliar, numa perspectiva comparativa e tendo como referência o marco das relações federativas no Brasil, a governança metropolitana, seja como subsídio para o desenho, implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas à gestão das funções públicas de interesse comum nos diferentes espaços metropolitanos brasileiros, seja como insumo para fortalecer a questão metropolitana na agenda política do país.

6.2. Específicos:
· Caracterizar e avaliar os diferentes desenhos/arranjos de gestão metropolitana;

· Analisar a gestão de funções públicas de interesse comum selecionadas;

· Mapear e fazer o registro de práticas, iniciativas e modelos de gestão e governança vigentes nas RMs participantes da pesquisa ou desenvolver estudos temáticos específicos;

· Qualificar as relações e conflitos decorrentes do arranjo federativo brasileiro e explorar as possibilidades abertas pelas experiências dos consórcios intermunicipais.


	7. Atividades e Procedimentos Metodológicos Gerais:

Os procedimentos metodológicos a serem adotados na pesquisa envolvem tanto a realização de estudos e análises comparativas, quanto a realização de estudos de caso, conforme a manifestação de interesse das equipes estaduais envolvidas no projeto.

No que diz respeito à realização dos estudos e análises comparativas, serão desenvolvidas atividades similares por partes das equipes participantes, envolvendo o levantamento, a sistematização e a análise de informações e dados sobre os desenhos/arranjos de gestão metropolitana e sobre a gestão das funções públicas de interesse comum. Este esforço coletivo irá ser desenvolvido com base em orientações metodológicas e roteiros comuns, a serem acordados pelos participantes a partir de uma Oficina de Trabalho que marcará o início da execução do projeto.

A produção dos estudos de caso de cada experiência estadual deverá considerar os interesses e especificidades da gestão de cada RM, devendo o tema e o formato da contribuição de cada estado serem definidos também na Oficina de Trabalho. Esta escolha, contudo, deve considerar o quanto o tema/estudo escolhido pode contribuir para a gestão/governança das demais RMs.

7.1. Agentes da Pesquisa:

AGENTE RESPONSÁVEL

RESPONSABILIDADES/ATRIBUIÇÕES

IPEA

1 – Convocação da rede de instituições e definição da proposta inicial da pesquisa;

2 – Coordenação geral, discussão e acompanhamento dos trabalhos;

3 – Leitura, revisão técnica e validação dos documentos e relatórios da pesquisa;

4 – Organização dos eventos previstos nas diversas etapas da pesquisa (oficinas de trabalho e reuniões intermediárias e seminário final);

5 – Disponibilização dos recursos financeiros previstos;

6 – Coordenação/edição da publicação dos resultados

INSTITUIÇÕES PARCEIRAS DA REDE IPEA

1 – Adesão e discussão da proposta de pesquisa;

2 – Participação em oficinas e reuniões do projeto;

3 – Gestão e prestação de contas sobre a utilização de recursos de auxílio à pesquisa (financiamento das despesas de pesquisa – ex.: passagens, diárias, serviços, etc.);

4 – Realização de processo seletivo para contratação de bolsista(s), conforme previsto no Plano de Trabalho;

5 - Supervisão, acompanhamento mensal e avaliação das atividades do bolsista;

6 – Realização das atividades de pesquisa previstas no Termo de Referência e no Plano de Trabalho;

7 – Produção dos relatórios de pesquisa e de demais documentos que se fizerem necessários (notas, textos, etc.).

7.2. Etapas da Pesquisa:

Etapa 1 – Planejamento e preparação, envolvendo:

a) Validação do Termo de Referência e Plano de Trabalho da pesquisa na 1ª Oficina de Trabalho

a.1) Equipe IPEA elabora versão preliminar do TR e PT e envia para instituições parceiras para discussão na primeira Oficina de Trabalho do projeto;

a.2) Equipe IPEA e instituições parceiras se reúnem para discutir, ajustar e validar o Termo de Referência e o Plano de Trabalho, e ajustar as rotinas e procedimentos para a gestão da pesquisa.

b) Operacionalização da pesquisa

b.1) Autorização do processo de realização de Chamadas Públicas (conforme cronograma);

b.2) Procedimentos para concessão do “Apoio Financeiro”, conforme Plano de Trabalho aprovado.

c) Definição, ajustes e validação dos instrumentos e recursos metodológicos

c.1) Equipe IPEA encaminha para as equipes estaduais documento (Anexo I) com subsídios relativos a aspectos metodológicos relativos à pesquisa, os quais subsidiarão a estruturação dos instrumentos de pesquisa;

c.2) Equipe IPEA e instituições parceiras debatem, ajustam e validam, na 1ª Oficina de Trabalho, as orientações gerais da pesquisa e definem os tipos de instrumentos que serão utilizados na pesquisa;

c.3) As equipes que estão na Rede interagem na validação dos instrumentos acordados na 1ª Oficina, para cada um dos componentes e subcomponentes que conformam a pesquisa.

Etapa 2 – Desenvolvimento da pesquisa – etapa a ser desenvolvida no âmbito de cada componente e subcomponente da pesquisa

a) Pesquisa e revisão bibliográfica;

b) Levantamento de informações, dados e inputs da pesquisa, conforme instrumentos definidos para cada componente e subcomponente;

c) Sistematização das informações e dados levantados e produção do relatórios preliminares;

d) Realização dos eventos programados para apresentação de relatórios de andamento da pesquisa e/ou para apresentação de resultados preliminares;

Equipe IPEA e instituições parceiras se reúnem para compartilhar e discutir as versões preliminares dos relatórios de pesquisa nos estados, levantando lacunas e aspectos que precisam ser aprimorados e revistos.

e) Produção da versão final do relatório.

Instituições parceiras e pesquisadores contratados coletam e sistematizam dados adicionais e realizam revisões na versão preliminar para elaboração do relatório final da pesquisa em cada estado.

Etapa 3 - Consolidação e Disseminação dos Resultados, envolvendo:

a) Equipe IPEA produz um relatório analítico consolidando as informações e análises a partir dos relatórios de pesquisa de cada RM, observadas as especificidades de cada componente e subcomponente.

b) Edição e publicação dos resultados

Equipe IPEA e instituições parceiras realizam a edição do material para a produção de materiais publicáveis (dependendo do escopo e da qualidade do material, poderá ser publicação eletrônica dos relatórios, Texto para Discussão do IPEA ou livro).

c) Realização do Seminário Final do Projeto

Equipe IPEA e instituições parceiras realizam Seminário para divulgação dos produtos, publicações e resultados do projeto. Neste encontro final, deverá ocorrer a avaliação do projeto, seja em termos de sua gestão, seja em termos das contribuições teóricas, conceituais, metodológicas ou dos resultados obtidos. Conforme o interesse dos parceiros poderão ser programados seminários em algumas das RMs.

7.3. Período de duração do projeto:

Período total: 19 meses.



	8. Produtos e Resultados Esperados:

Eventos:

- 5 eventos, incluindo sendo duas oficinas de trabalho entre equipe IPEA e instituições parceiras e um seminário nacional aberto ao público. (outubro/2012 – 1 dia; dezembro/2012; - 1 ½ dias; março/2013 – 1 dia; agosto/2013 – 1 ½ dias; novembro ou dezembro/2013 – 2 dias)

Relatórios:

- Dois conjuntos de 14 relatórios das RMs e 2 relatórios consolidados nacionais;

Publicação:

- Publicação eletrônica ou impressa do conjunto de relatórios e do relatório final consolidado;



	9. Cronograma:

O projeto como um todo será realizado em 19 meses, conforme o cronograma apresentado na página seguinte.




Quadro 1 – Cronograma Físico
	COMPONENTES E ATIVIDADES 
	2012
	2013

	
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ

	I. Caracterização e Quadros de Análise Comparativa da Governança Metropolitana no Brasil
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	I.I. Arranjos de Gestão Metropolitana
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Construção e ratificação da proposta metodológica
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Levantamentos e minuta dos relatórios parciais dos estados 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Sistematização e análise do material e minuta do relatório (1ª. Versão final de novembro) (oficina em dezembro/2012) (entrega da versão final em janeiro)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Revisão e entrega dos relatórios finais  para consolidação do relatório nacional e posterior publicação (divulgação)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	I.II. Análise Comparativa da Gestão das FPIC (seleção)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Definição da metodologia e confecção dos instrumentos
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Levantamento de informações e dados e realização de entrevistas (cf. metodologia) (oficina em março/2013)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Sistematização e análise do material e redação da versão preliminar do relatório (oficina em agosto/2013)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Revisão e entrega dos relatórios finais para consolidação do relatório nacional e posterior publicação (seminário final)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	II. Relatos ou Estudos Específicos
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preparação da pesquisa e revisão bibliográfica
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Realização da pesquisa e/ou consolidação do relato
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preparação e apresentação dos relatórios preliminares
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Revisão e complementação do relatório preliminar e apresentação do relatório final deste componente.
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